
 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 4.414, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.414, 
de 2020: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 19-C.  ............................................................................... 

.................................................................................................. 

Art. 244-C. Divulgar informação sigilosa a respeito de menor 
de 18 (dezoito) anos: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta de emenda com redação idêntica ao art. 3º do PL nº 

4333, de 2020, de minha autoria, que visa criar tipo penal a fim de punir aqueles divulgam 
informações sigilosas sobre menor de 18 (dezoito) anos. 

A ideia surgiu após os dados de criança capixaba terem sido divulgados 
nas redes sociais de extremista. Como se sabe, a menina faria procedimento legal de 
interrupção de gravidez após ter sido estuprada inúmeras vezes por seu tio. 

A divulgação fez com que grupos fundamentalistas fossem até o hospital 
para protestar e tentar impedir o procedimento, acusando a menina e a equipe médica de 

“assassinos”. 

Após o ocorrido e visando punir com mais rigor casos semelhantes a esse, 
entendemos ser necessária a inclusão desse tipo penal no rol de crimes previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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